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DESPACHO & ^/3

Senhor Assessor/Controlador,

Pelo presente, encaminhamos aV.Sa., para apreciação eanalise acerca de aditivo ao
ContStort^O^OZl Processo Administrativo 10.008/2021, com fundamentação Art
57 da Si 8.666/93, que teve como objeto aContratação de Empresa «pec.al.zada
em presüção de serviços de exames médicos hospitalares para atender a
população do Município de Presidente Juscelmo/MA.
Sendo oque dispomos para omomento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Presidente Juscelino (MA), 08 de Novembro de 2023.

JANUZE BARROS Assinadode forma digital por JANUZE
BARBOS PINH0O3011786313

P1NHO:03011786313 o***»»!!* iw»»-03w

Januze de Barros Pinho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

A Excelentíssimo Senhor,
Enoque Lemos
Controladoria Geral Municipal ...«,«,«.
CONTROLADOR MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA
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PARECER

Assunto: Aditivo Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual
Contratado: NOVA CLÍNICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA, CNPJ n*
32.529.755/0001-74

RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para oAditivo de Prorrogação
w de Prazo de Vigência Contratual.

Configura-se anecessidade einteresse público da prorrogação do prazo contratual,
pelo que solicita aeste setor jurídico adevida análise.

Por sua vez, oContratante em consulta ao contratado, este manifestou ointeresse

em manter a prestação dos serviços.

Estão presentes as seguintes razões de viabilidade que justificam aprorrogação da

vigência do supracitado contrato:

a) Acontinuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que a
Administração Pública contratante já está familiarizada com atécnica eforma de trabalho do
contratado, evitando inadaptações que poderiam gerar aumento de custos;
b) Permite acontinuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de

ĉ técnicas;

c} Os serviços vêm sendo prestados de modo regular etem produzido os efeitos desejados,
tendo em vista que oprofissional apresenta diligência ehabilidade etem vasta experiência na

área;

Aprorrogação de Vigência será pelo período de 12/11/2023 a12/11/2024.
I- FUNDAMENTO JURÍDICO

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra

consubstanciada no artigo 57, II, § 2o- da Lei 8666/93 que assim determina:
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Art. 57. Aduração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

II -àprestação de serviços aserem executados de forma contínua, que
poderão ter asua duração prorrogada por iguais esucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n^
9.648, de 1998)
§25 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à
Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

II- CONCLUSÃO

Em sendo assim, observado oprazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)
meses, bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela possibilidade
de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, §2? da Lei 8.666/93.

Éo parecer salvo melhor entendimento.

Presidente Juscelino/MA, 09 de Novembro de 2023.

ENOQUÍ LEMOS

Portaria p04/2022
Controlador Geral Municipal de Presidente Juscelino/MA
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE ADITIVO

ssxsssrz»<ms2S--Mzsssserviços de exames médicos hospitalares para atendera[V^®^™^ (segunda
is?rsS:f^rSi^=n^.sr^^ <-u ~

(p assinar eletronicamente.

Presidente Juscelino/MA, 10 de Novembro de 2023.

Assinado de forma digital por
VIVIANE ARRUDA PEREIRA viviane arruda pereira
MnYVQ7««a7ind BRITO:975S3387304BRITO:9755338/iU4 Dado^202^vuoo*48:3° -03'00'

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretário Municipal de Saúde



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 040357/21 Data da Certidão: 14/06/2021 12:09:11

CPF/CNPJ CONSULTADO: 32529755000174

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a242, da le,
n» 7799 de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/10/2021.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:^Sí^mííoVbr/. clicando no item "Certidões" eem seguida em "Validação de Cenidão Negat,va
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/08/2021 16.49:44
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Consulta Regularidade doEmpregador

'.;WX^ cCONÒNI^.lA FE-'Dt-lRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.529.755/0OOl-74
RazãO NQVA cljn,ca SERVIÇOS MÉDICOS ELABORATÓRIO LTDA

^Endereço: RDOS REMÉDIOS 401 /CENTRO /SAO LUÍS /MA /65020-490

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere= o, Art.
7 da Lei 8036 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empíesa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

n nresente Certificado não servirá de prova contra cobrança deQuaisquer déSos referentes a contribuições e/ou encargos dev.dos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2023 a 21/10/2023

Certificação Número: 2023092220090042736355

Informação obtida em 27/09/2023 15:02:40

Autilização deste Certificado para os fins Previst0^en\aLe'a??!
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.calxa.gov.br

https:/fconsulta-crf.ca«a.90V.brícon3ultacrf/pages/consultaEmpregador.]s( 1/1
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número daCertidão: 00008065502023

Validade: 31/10/2023

| CERTIFICADO :

7Rh2/2017 PO CÓDIGO TR™"T**!0 MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 32.529.755/0001-74 Inscrição Municipal: 98244106

"Razão Social: NOVA CLT^aIeRVICOS MÉDICOS ELABORATÓRIO EIRELI
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

863050300 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA ACONSULTAS
ENDER£ÇO DELOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA DOS REMÃODIOS

Número: 401 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO LUÍS - MA
CEP:65020490

Apresente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até adata de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Lufs (MA), em 03 de julho de 2023 7s 07:47, sob o código de
autenticidade n» 59A786BA68FF2FBBB7D2E6519BBF705F.

Aautenticidade desta certidão poderá serconfirmada naInternet, em

"NAO EVAUDA ACERTTDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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poder jucíc;.ár.:o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 32.529.755/0001-74
Certidão n°: 44275777/2023
Expedição: 28/08/2023, às 16:16:06
validade: 24/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA
Matriz e filiais), inscrito(a) no CNPJ sob o n* 32.529.755/0001-74,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Certidão1 em"ida com base nos arts. 642-A e 883-A f f^j^3*
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.• 12.440/2011 e
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os'dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho. . _
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
t Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PROCESSO ADM N° 10.008/2021
CONTRATO N° 202/2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 202/2021
QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO E DO
OUTRO LADO AEMPRESA NOVA CLÍNICA SERVIÇOS
MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA, EM TOTAL
CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ABAIXO
ESTIPULADAS.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA,
aTavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Avenida do Sol. S/N,
(.'.entro Presidente Juscelmo/MA, inscrito noCNPJ sob o n° 06.003.891/0001 -16, neste
rito representado pela Sra. Viviane Arruda Pereira Brito, portador do CPF n.°
975 533 873-04 e RG n.° 000109330299-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida
Jeronimo de Albuquerque, Cond. Vite, Ap: 101, Bloco Ipê, Angelim na cidade de São
Luís/MA a seguir denominada contratante e a empresa NOVA CLINICA SERVIÇOS
MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA escrita no CNPJ sobre nD 32.529.755/0001-74
com sede na Rua dos Remédios, 401, centro São Luís-Maranhão, CEP 65.020-490
representada pelo Senhora Orenice Alves dos Santos, portadora do CPF 248.542.043-
20, RG 047238632013-0 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Termo Aditivo medianie as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n°
202/2021, que tem por objeto a Contratação de Empresa especializada em prestação
de serviços de exames médicos hospitalares para atender a população do Município de
Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O nrazo do contrato n° 202/2021 fica prorrogado por mais 12 meses com início em
12/11/2023 e término em 12/11/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA \-
AV CONSTANTINO GE0RG1AN0 RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

CLÁUSULA TERCEIRA- RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato a que se refere
o presente Termo Aditivo.

R, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, assinam este
^sir.imento em 03 (três)vias de igual teor e forma para um só efeitolegal, na presença
do 02 (duas) testemunhas.

Presidente Juscelino/MA, 10 de Novembro de 2023.

VIVIA MC ARRIinA PFRFIRA Assinado deforma digital porVIVIANEVIVIANt AKKUUA rtKtlKA ARRUDA PERE1RA BRrra97S53387304
BRITO:97553387304 Dados: 2023.11.10 09:51:17-(BW

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

Orenice Alves dos Santos

NOVA CLÍNICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA
CNPJ 32.529.755/0001-74

Contratada

Testemunhas:
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LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 04.019/2021. 3oTERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO N° 199/2021

EXTRATO DEADITAMENTO DECONTRATO

PROCESSO ADM 04.019/2021. 3o Termo de Aditamento ao
Contrato n° 199/2021. NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E
LABORATÓRIO LTDA, CNPJ N° 32.529.755/0001-74. DO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização
de tomografla computadorizada de Tórax para pacientes do
COVID-19. visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Presidente Juscelino/MA.
Aditar ao Contrato 199/2021, no que dizrespeito à vigência fica
prorrogado por mais 12 meses com início em 21/10/2023 e
términoem 21/10/2024, nos termos da Cláusula DBCima Quinta
do Contrato 199/2021 e do Art. 57. da Lei 8.666/93. Data da
assinatura do Termo aditivo: 20/10/2023.

Presidente Juscelino/MA, 20 de Outubro de 2023.

Viviane arruda Pereira

Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 10.008/2021. 3oTERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO N" 202/2021

EXTRATODE ADITAMENTO DE CONTRATO

PROCESSO ADM 10.008/2021. 3o Termo de Aditamento ao
Contrato n" 202/2021. NOVA CÜNICA SERVIÇOS MÉDICOS E
LABORATÓRIO LTDA, CNPJ N° 32.529.755/0001-74. DO
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em prestação
de serviços de exames médicos hospitalares para atender a
população da Município de Presidente Juscelino/MA. Aditar ao
Contrato 202/2021, no que diz respeito à vigência fica prorrogado
por mais 12 meses com inicio em 12/11/2023 e término em
12/11/2024, nos termos da Cláusula Décima Quinta do Contrato
202/2021 e do Art. 57, da Lei 8.666/93. Data da assinatura do
Termo aditivo: 10/11/2023.

Presidente Juscelino/MA, 10 de Novembro de 2023.

Viviane arruda Pereira

Secretária Municipal de Saúde

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://wwwíirasidentòjuscellr>o.ma.QOv.br/diark)Oficíal, código: DOM-3B012024388
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